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PROJETO DE LEI Nº 038/2025 
                Data 18/07/2025 
 
 
EMENTA: "RECONHECE O HINO E O BRASÃO DO 
DISTRITO DE CONGONHAS, MUNICÍPIO DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO, COMO SÍMBOLOS OFICIAIS DO DISTRITO." 
 

 
Art. 1º Ficam reconhecidos o Hino e o Brasão do distrito de Congonhas, município de Cornélio 
Procópio, como símbolos oficiais do distrito. 
 
Art. 2º A reprodução e o uso do Hino e do Brasão de Congonhas deverão seguir as normas 
estabelecidas nesta lei e em regulamentação específica a ser definida pelo Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 3º O uso do Hino de Congonhas será obrigatório nas seguintes ocasiões: 
 
* I - Nas solenidades cívicas e patrióticas realizadas no distrito; 
* II - Na abertura de eventos oficiais promovidos pela administração distrital; 
* III - Em outras ocasiões de caráter solene e festivo, a critério da administração distrital. 
 
Art. 4º O Brasão de Congonhas será utilizado: 
 
* I - Nos papéis, documentos e publicações oficiais do distrito; 
* II - Na identificação dos prédios públicos distritais; 
* III - Em outras formas de divulgação e promoção do distrito. 
 
Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta lei, estabelecendo as normas 
complementares necessárias à sua execução. 
 
Art. 6º A letra e a música do Hino do distrito de Congonhas, bem como a descrição e imagem do 
Brasão do distrito, constam nos Anexos I e II desta lei, respectivamente, como parte integrante da 
mesma. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cornélio Procópio, 18 de julho de 2025. 
 
 

THAIS TAKAHASHI   
Vereadora SD 

 
 
ANA PAULA FERREIRA      ANDERSON C. DE ARAÚJO 
Vereadora – PRD25       Vereador - PDT 
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CARLOS HENRIQUE R. TRAUTWEIN    EMERSON C. CELESTINO 
Vereador – PL        Vereador - PV 

 
 

HELVÉCIO A. BADARÓ      JOÃO C. DOS SANTOS 
Vereador – PL        Vereador - PSDB 

 
 

LUCIANE M. DE SOUZA      NEUZA M. CATARINO 
Vereadora – SOLIDARIEDADE     Vereadora - PT 

 
 

PATRÍCIA S. DO NASCIMENTO    RAFAEL A. HANNOUCHE 
Vereadora – PSD       Vereador – PSD 
 

SEBASTIÃO A. RAMOS                                                             YAGO PEREIRA 
Vereador – PDT                                                                         Vereador - PSD 
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PROJETO DE LEI Nº 038/2025 
                Data 18/07/2025 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
O presente projeto de lei visa reconhecer e oficializar o Hino e o Brasão do distrito de Congonhas, 
em Cornélio Procópio, como símbolos representativos de sua história, cultura e identidade. 
 
O Hino e o Brasão, criados e adotados pela comunidade local, possuem valor histórico e cultural 
inestimável, representando as tradições, os valores e as aspirações da população de Congonhas. 
 
O Brasão traz os símbolos do rio Congonhas que tem sua nascente em Congonhinhas onde havia 
plantio de erva mate, também conhecida por “congonha” dando a origem ao nome do rio e também 
ao distrito. Traz também a linha férrea onde se iniciou a colonização, o cruzeiro implantando em 
1954 pelos freis capuchinhos, a cultura da época representando por uma planta de café e algodão e a 
planta da erva mate. 
 
O reconhecimento desses símbolos como oficiais, contribuirá para fortalecer o sentimento de 
pertencimento e a identidade cultural da comunidade, além de promover o conhecimento e a 
valorização da história do distrito. 
 
A presente proposição não gera despesas para o município, uma vez que não cria novas obrigações 
financeiras, apenas formaliza o reconhecimento de símbolos já existentes e utilizados pela 
comunidade. 
 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação deste 
importante projeto de lei. 
 
Cornélio Procópio/PR, 18 de julho de 2025. 
 
 

THAIS TAKAHASHI 
Vereadora SD 

 
 
ANA PAULA FERREIRA                       ANDERSON C. DE ARAÚJO                  CARLOS  H.  R. TRAUTWEIN  
Vereadora – PRD25                       Vereador – PDT                                           Vereador – PL 
 

 
EMERSON C. CELESTINO                    HELVÉCIO A. BADARÓ                           JOÃO C. DOS SANTOS 
Vereador – PV                                              Vereador – PL                                           Vereador - PSDB                       
      
        
LUCIANE M. DE SOUZA         NEUZA M. CATARINO                          PATRICIA S. DO NASCIMENTO              
Vereadora – SOLIDARIEDADE                 Vereadora – PT                                          Vereadora – PSD  

 
 

RAFAEL A. HANNOUCHE                  SEBASTIÃO A. RAMOS             YAGO PEREIRA                     
Vereador – PSD       Vereador – PDT                                               Vereador - PSD 
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ANEXO I – BRASÃO  
 

 
 

Autor: Osni Roberto Bernardes 
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 ANEXO 2 – HINO  
 

Todos cantam a sua terra, 
Eu canto a minha também. 
A minha terra parece 
O presépio de Belém. 

Congonhas terra querida, 
Cidadezinha de luz. 
Congonhas miniatura 
Da terra de Santa Cruz. 

A capela é uma jóia, 
De tão bonita que é. 
O orgulho da minha terra 
É o belo templo de fé. 

Ao lado da cidade 
Acolá bem no cantinho 
Ergue-se o Cruzeiro, 
Lembrança dos Capuchinhos. 

O Rio Congonhas desliza 
Em demanda com outras terras. 
Vai deslizando de mansinho, 
Despedindo-se das serras. 

Autora: Olinda Martins Zucolli. 

 
 


